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PROCESSO N° 186632/2022-SEGEP  
CREDENCIAMENTO N° 01/2022 
OBJETO: Credenciamento  objetivando a contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços, com EXCLUSIVIDADE de atendimento aos 
contribuintes e dependentes do Fundo de Benefício de Servidores do Estado do 
Maranhão - FUNBEN, em clínicas particulares, na Ilha de São Luís, 
compreendendo profissional clínico geral e especialistas nas áreas de radiologia 
odontológica, odontopediatria, dentística, endodontia, periodontia, cirurgia buco-
maxilo-facial e atendimento a pacientes com necessidades especiais (PNE) 

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

O Pregoeiro da Comissão Setorial de Licitação da Secretaria de Estado da 

Gestão e Previdência-SEGEP, acerca do pedido de esclarecimento formulado pela Sra. 

Jéssica Araújo OAB/MA 14.840, manifesta-se para esclarecer: 

 Ficha de inscrição de credenciamento (subitem 6.10.1.) 
 Dados da pessoa jurídica (subitem 6.10.2.) 
 Dados do corpo clínico (subitem 6.10.3) 
 Termo de compromisso com as normas trabalhistas (subitem 6.10.7.) 
 Declaração de não ocupação de cargos públicos (subitem 6.7.15). 

Assim, considerando que o edital não forneceu modelo para as referidas 

declarações, questionamos:  

1) a empresa poderá elaborar os documentos por seu próprio modelo ou o 

órgão disponibilizará os modelos?  Sim 

 2) caso o órgão não forneça os modelos necessários e a empresa faça por 

conta própria, a ausência de informações será causa de inabilitação, considerando que 

a empresa fará de acordo com o que entende ser necessário? Não. Não será causa de 

inabilitação. 

 Em caso afirmativo, entende-se pela necessidade de envio do modelo para 

evitar quaisquer entendimentos não esclarecidos e que venham a gerar prejuízo aos 

interessados. 

São estes os esclarecimentos a serem prestados.  
 

 
São Luís, 20 de julho de 2022 

 
Alexsandro Sousa Bastos 

Presidente CSL/SEGEP 


